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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 44/76/GB 	Bento Gonçalves, 16 de stembro de 1976. 

Senhor Presidente: 

Estamos enviando ao Colendo Poder Legislativo 

o presente projeto de lei nº 44/76 que autoriza. o Poder Execu-
tivo a vender um imóvel localizado na rua Dr. Antunes, nesta -

cidade, com a área de 240,50 metros quadrados por edital de li 

citação e pelo valor de Cr$ 100,00 ao metro quadrado. 

Senhor Presidente e nobres Vereadores, várias 

foram as solicitações, através de requerimento, para a aquisi-

ção do mencionado imóvel, levando em consideração o que precei 

tua a Lei Orgânica do Municipio, que todos os bens imóveis, pa 

ra serem alienados deve haver autorização legislativa e apos-

concorrencia. 
Em face disso, encaminhamos o presente projeto 

de lei autorizando ao Poder Executivo através de concorrência-

vender o mencionado imóvel pelo valor de melhores condições. A 
contece Senhor Presidente e IlustresVereadores, que o imóvel 4 

uma pequena faixa em que a Municipalidade nenhum proveito pode 

ra auferir em virtude de ser uma área reduzida e entre outros-
proprietários. Portanto, 4 util à Municipalidade vende-lo e em 
pregar a verba em outros destinos, como seria a construção -

ou reforma de alguma escola. 

Aguardamos a apreciação e a aprovação do pre-
sente projeto o qual irá trazer  bene cios  ao povo Bentogonçal 
vense. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

SOJETO DE LEI Nº 44 DE 16 DE SETEMBRO DE 1976 

AUTORIZA A VENDA DE UM IMdVEL E DÁ 

OUTRAS PROVID2NCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu saneio 
no a eecuinte Lei: 

ARI. 12  - É o Pode Executivo autorizadó a vender um imO 
vel, localizdo na Rua Dr. Antunes, nesta cidade, mediante concor 

rencia Pública, com a área de 240,50(duzentos e cinquenta metros-
quadrados e cinquenta centímetros), com as seguintes confronta - 
çoes: NORTE: terminando em zero com a Rua Dr. Antunes; SUL: na ex 
tensao de 16,00 metros com propriedade de Haddy Schlichting; LES-
TE: na extensão de 30,80 metros com Luiz Dezideratto Copini; OES- 
TE: 	extensao de 37,00 metros com uma Travessa Sem Nome. 

ART. 22 - A Concorre.ncia Pública será através dos jor - 
nais desta cidade, o valor não poderá ser inferior a 011100,00 ao 
m2(cem cruzeiros ao metro quadrado). 

ART. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dezesseis dias do mes de setembro de mi ànovecentos e setenta e-
seis. 

ECON. DA_C POZZA 

Prefeito Municipal 

BENTO GONÇALVES 
diredio.do futuro. 
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CAMA RA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.°  ✓   

proc. n.° 061/76 
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PARECER DA COMISSÃO DE FIN't. AS E OR AMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 
Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do proces-
no nQ 061/76 (proj.)1)1/76) - que autoriza o Poder Executivo 
a venda de um imóvel e dá outras providencias, são de pare-
cer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI 2  
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Of. nQ 181/76 	Bento Gonçalves;  17 de dezembro de 1976 

Senhor Prefeito 

Comunicamos a V.Sa;  que a Câmara aprovou, em reu-
nião realizada na noite de ontem e em regime de urgancia, os seguin-
tes projetos-de-lei: 

1 - Projeto-de-lei nQ 23/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a doará firma DREHER S/A - Vinhos e 
Champanhes, sobra de terras para execução do 
obras; 

2 - Projeto-de-lei nQ 34/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doação' várias ruas e 
• verde do Loteamento "Primavera"; 

3 - Projeto-de-lei nQ 39/76 - que orça a receita e fi 
xa a despesa para o exercício de 1977; 

4 - Projeto-de-lei nQ 39/76 - que estima a receita 
e fixa a despesa do DMAP Depart:amento Munici-
pal de Abastecimento Ablico2 para o exercício 
o exercício de 1977; 

5 - Projeto-de-lei nQ)?/76 - que estabelece o Plano 
Trienal de Investimentos e dá outras providen-
cias; 

6 - Projeto-de-1e2,. nQ 44/76 - que autoriza b.  venda 
de um im5velee dáoutras providencias; 

7 - Projeto-de-lei nQ 41/76 - que fixa novos limi-
tes da zona urbana .do 1Q Distrito do Municipio 
de Bento Gonçalves; 

8 - Projeto-de-lei nQ 50/76 que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doação área verde no lo-
teamento Salton; 

9 . Projeto-de-lei nQ 61/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doação área de terras no 
Bairro Maria Goretti;,,  

10 . Projeto-de-lei nQ 64/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a permutar imóvel com Luiz Antônio Co-
pat e dá.' outras providências; 

11k - Projeto-de-lei nQ 63/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a vender una 'área de terras de 660,00 
m2 ao 4r. Soa() Luiz Soliman, na Rua Ulisses Ro-
maneRoss, Bairro São Roque; 



(Continuação do Oficio n2 181/76 - fl. 2) 

12 . Projeto-de-lei n2 65/76 - que c autorizado o 
Poder Executivo a adquirir uma área de terras 
de Lelwire 2ungelo Capoani e Itália Vignatti 
Capoani, *.na Linin,3 80 da Leopoldina2  para 
oonstruç'Lo de um escola; 

13 - Projeto-de-lei n2 66/76 - que autoriza a venda 
de um imovel e da outras providencias' 
Projeto-de-lei n2 68/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a doar área de terras pertonconto ao 
lunicipio ao Clube Esportivo e Recreativo Ca-
narinho do Bairro Licorsul; 

15 - Projeto-de-lei n2 69/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um credito especial de Cr$  19.212,23 para nuisiçZo de aç3es da CELE e 
da outras providencias; 

16 - Projeto-de-lei n2 70/76'- que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um crdito suplomoltar do 
Cr263.500500 e dá outras providencias; 

17 - Projeto-de-lei n2 71/76 - que confere o titulo de cidadão de Bento Gonçalves 	eminente Pro- 
fessor irmão Nadir Bonini Rodrigues; e 

18 - 2rojeto-de-lei n2 72/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a doar área de terras pertenernteo 
ao 1,:unicipio 'a Sociedade Educatiw.r  Atlética e Cultural São Bento?  do Bairro Sao Bento 

Sendo o que se no:., oferece no momento, colhemos o 
ensejo para manifestar nossa estima e consideração. 

=CIOSAMENTE 

Vereador CARLOS J StioãiZZOLO 
Presidente 

Sr. 
Econ. DARCY POZZA 
DD, Prefeito Municipal 
NESTA 
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